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CAMARA MUNICIPAI. DE AGUD0
D E C R E T 0 L E G I S L A T I V D NQ. O2f95
ñutoríza o Executivo Municípal a
assinar convênio com E Q� socíação
Hospít� l Agudo.
U PHEÈXDENTH Dä CQMQÑQ MUHIEIPQL DE QGUDÙ.
FQÇQ � âß� ã quo æ C� m� r� Nunåcip� l � provou E EU promulgo o EEguim~
to
DEZCÑETCÃ LEišISLí� xTï'·.·� C>
ärtígo único — Fica o Podær Exæcutívo autorizado S � æ~
Eim� v convênio com � ê� � oci� çäo Ho� pítal ûgudo em acordo com o
Eæguimto tëmtor
"� olo prææontæ in� trumæmto particular, S PHEFEITURQ
MUNICIPQL DE QGUDÜ, poææo� juvådic� de diræíto público intærno,
ÚEEÏE ato Fopræ� omt� d� polo Sænhor Pro� æito Hunicip� l, Hæl. ARI
CAHLINHÜS JQEGER, br� æíloívo, C� æ� do, Cont� dov, Fææidæntæ E domi~
Cikiùdo næ� t� Cíd� dæ do Agudo, doræv� mtæ dæmomin� do æimplææmæmtæ
do MUMÏCIFIQ E do outro lado � Qß� ßûïà� ßü HÙSPITQL QGUDÜ, � oCÁE—
dado filæmtropácæ, Eom finæ lumr� tivo� , noætæ ato ræprë� ont� d�
pelo Eæu Provædov, Sænhmv TILÜ HILDGR HEMTSHCKE, br� æilæiro, C� ~
Eædo, � dvog� do, Foæídæntæ E domicílxædo ne� t� Cid� dæ do ë� udo,
d� oui por dí� mtæ donomím� do Eimplææmænto ÓE HÜEPITML, tem ju� to æ
contratado o proææmto Convëmím, mædi� ntæ EE Cláu� ul� æ E Comdiçöæ�
EEQUÅÜÏE§2
l N ê ?HEFEITUHå EE Cmmormmætæ � æmtrog� r mom� � lmæntæ ao HÜEPITQL
� quõmtíd� do do EÚÚ litvo� do Combuætívol para que Eæj� m tF� mæ~
port� doæ indigontæ� E mæcæææít� do� � ho� pit� i� E � æææmælh� oos da
Fogiào.
3 ~ Ú HÚSPITAL æm Comtr� prææt� çäo Sæ Compromæte æ zæl� r pela æ� u�
do ÚEEEEE Ándigæmtææ o mæcoææit� do� , bom como � uuxli� r na prææt� w
çäo da æ� udo publica � o� C� ronto� do Mumicípio.
3 W G præ� ænto Comvëmio tová validado até 31 do Dæzæmbro de 1995.
Üæõo haja iotoræ� oo Ú� � p� rtææ Em rEnumCíá—1o, deverão Eomumic� r
com àû dí� æ do � ntæcædëmci� .
ü ~ äæ p� rtæ� EŠEQÑM do comum acordo o Fovo da Comærc� do ågudo,
pær� dirimir quùiæquær duvxd� æ oriumd� � do præ� æntæ Convênio.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO 

DECRETO LEGISLATIVO No. 02/98 

Butoriza co Executivo Municipal a 

assinar convênio com a fssociação 

Hospital ígudo. 

É PREGIDENTE DA CânMBRE mMunIiCiPel DE BGUDO. 
FáLO GÁBRER que a Câmara Municipal apyrovcu e eu promuigo o seguinm 

te 

DECHETO LEGIGLATIA A 

frtigo único — Fica o Poder Executivo autorizado a ams- 

sirar corênio cem a fesociação Hospital fgudco em acordo com a 

seguinte textos 

“Pelo presente iretrumento particular, a PREFEITURA 

MuNICIPOL DE SEGUIDO, pessca juridica de direito público interno 

neste atu representada pelo Senhor Frefeito Municipal, Bel. PRI 

PRLINHOS JOEGER, iyrasileiro, casado, contador, residerte e domi- 

cijiado nesta cidade de êogudo, deravearnte derominado simplesmente 

de MUNICIFIO e de cutro lado a BS3B0CIAçÇÃãO HOSPITAL AGUDO, socie- 
dade filantrápica, sem fins lucrativos, neste ato representada 

pelo seu Provedor, Gerhor TIL MILDOR HENTOHCIE, brasileiro, car 

=adu,. advecgado, residente e domiciliado nesta cidade de êgudo, 

daqui per diante denominado simplesmente de HOGPITEL, tem gueto e 

contratado o presente Convério, mediante as cláusulas e condições 

epguintess 

1 

Lo PREFEITURA ce compromete q entregar mensalmente ao HOGPITAL 

a quantidade de ZOO ditros de combustível para que sejam transe 

pertados indigentes e necessitados «q huzpitais e assemelhados da 

reg. 

2-2 HOGEITA em contraprestação se compromete aq zelar pela se 

de desses indigentes e necessitados, bem como auxiliar na prestar 

cão da saúde púliica ace carentes do Municipio. 

- O presente Corvêério terá validade até Sl de Dezembro de 1994&, 

casu haja interesse das partes em renunciá-io deverão comunicar 

com éú dias de antecedência, 

do da partes elegem de comum acordo o Foro da CEcmarca de Pqudo, 

para dirimir quaisquer dúvidas criundas do presente Corvênico, 

sam
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CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO 

DECRETO LEGLOLSTIVO MO, OR/9A 

REAR CO FO OO O ORE O COR RT RR RR TR 

E por se acharem justas e contratadas, assinam o preserte em três 

Meat che diguuado mea denooes teca dumtamernte com mede duas Lestemuntass 

ARI CARLINHOS JAEGER — Prefeito Municipal / TILO MILDOR 

Poideto e ferradura 

BOLD amo tt nu te LPP! 

Prguedea Ledode março de LPP 

Se el see sser 
Ver. Selio Milbradt 

Presidente 

Pesque tores e pus quiet a 

e 

Ver. Br So stadt 

Secretário


